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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA

LEI N° 425/2009 
Súmula: Altera a Lei Municipal n° 363 de 21 de 

novembro de 2008.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art.l°. Fica alterado o art. Io, da Lei Municipal n°. 363 de 21 de 
novembro de 2008, passando a ter a seguinte redação:

“Art.Io . Para atender as necessidades dos Programas e Convênios 
de Saúde da Família -  PSF, elaborado pelo Ministério da Saúde o Executivo Municipal, 
fica autorizado a efetuar a criação de vagas e contratação de 5 (cinco) Agentes 
Comunitários de Saúde por tempo indeterminado, nas condições e prazos constantes nos 
referidos convênios, ficando os empregados assim definidos:

N° DE 
VAGAS

EMPREGO CARGA
HORÁRIA

SALARIO

14 Agente Comunitário de Saúde 40 465,00

Art.2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
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